
GIBllEJE 08 PIEFElll LEI Nl2.733, DE 04 OE DE�MBRO OE !2!2· 

Declara de utilidade p�blica a Aaaociação doa 

Deficientes Ffaicos de Assis # ADEFA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

• ·-

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu ªª.!! 

ciono a seguinte lei: 

Artigo li - Fica declarada de utilidade p�blica a Aaaociaçâo 

doa Deficientes Físicos de Asais •ADEFA•, que t•• -
aeua eatatutoa registrados sob n1364 do livro A-2, 

do Cartório de Registro Civil das Pesaoas JurÍdicaa ,: 

desta Comarca de Assis. 
... 

A�tigo 21 - As despesas decorrente• da execu�ao da preaente Lei 

correrão por conta de verbas prÓpriaa orçament,! 
rias. 

Artigo 31 Esta lei entrará em vigor na data de aua publicação. 

Artigo 41 - Revogam-se as diapoaiçÕea em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de dezembro de 1989. 

ROMEU 

JOÃO CARLOS G 

Administração e 

Assuntos Jur1dicos 

Publicada na Secretaria Municipal d 

rfdicos da Prefeitura 

JOÃO CARLO 

istração e Aasuntos J.!! 

dezembro de 1989. 
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